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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/
08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
- ICP-Brasil.

CÂMARA MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 103/2017 – Pregão Presencial n° 22/
2017 – Objeto: Aquisição de equipamentos
eletrônicos para transmissão da TV Câmara em sinal
aberto pelo Sistema Brasileiro de TV Digital Terrestre.
Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES
CLAROS x HITACHI KOKUSAI LINEAR
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS S/A. Valor: R$
535.000,00 (quinhentos e trinta e cinco mil reais).
Prazo de vigência: 01/11/2017 a 31/12/2017. Dot.
Orçamentária: 010101.122.0001.3001.449052000 /
010101.122.0001.2007.3339030000000 /
010101.122.0001.2007.333903000000.
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Prefeitura Municip al de Montes Claros
Aviso de Licit ação

Pregão Eletrônico Nº 0157/2017 – NOV A DATA
Processo Nº. 0278/2017

Objeto: Registro de preços para futura e eventual
aquisição de estabilizadores de tensão, roteadores
e adaptadores Wi-FI para atender demanda das
secretarias do município de Montes Claros - MG.
Encaminhamento/recebimento das propostas: As
propostas deverão ser encaminhadas,
exclusivamente por meio eletrônico no sítio
www.licitacoes-e.com.br. Recebimento das
propostas: Até às 08h00min do dia 06 de dezembro
de 2017. Abertura das propostas: às 08h00min do
dia 06 de dezembro de 2017. Início da disputa: às
09h00min do dia 06 de dezembro de 2017.
O Edital Está disponível nos sít ios http://
www.montesclaros.mg.gov.br/central_compras/
paginas/pregao_eletronico.htm e www.licitacoes-
e.com.br.

Montes Claros, 22 de novembro de 2017
Wagner Tadeu Rodrigues Pitta

Pregoeiro

PREFEITURA DE MONTES CLAROS

EXTRATO Nº 155/2017 Pregões

Termo de adit amento:
Contrato nº P0043014 Processo nº 0430/2014 –
Pregão Eletrônico n° 0226/2014  – Contratado:
ALLEN RIO SER VIÇOS E COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA – Terceiro
Termo de Adit amento:  O prazo para a contratação,
previsto na Cláusula Quarta do contrato original,
fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, tendo
como termo inicial 18.12.2017 e termo final
17.12.2018. O valor global, previsto na Cláusula
Segunda do Contrato Original, irá vigorar em R$
28.320,00 (vinte e oito mil trezentos e vinte
reais).  Firmado em 14 de novembro de 2017.

Montes Claros, 22 de novembro de 2017.
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L�J*)B/ ��*0)B1+-B 1B,0*,1*0- /*)�*1
L�K0((D ��*0)B1B+/ 0D,0*,1*0- ))/�D*
L�N*+*+ ��*0)B0)// 0/,0*,1*0- ))/�D*
L�N)*(D ��*0)B0/DB 00,0*,1*0- )-1�**
L%�0(/( ��*0)B0B*+ *B,0*,1*0- )B)�10
L%�+1D+ ��*0)B0*(B *),0*,1*0- -+/�/1
L%M-10( ��*0)+(-)( 10,*(,1*0- -+/�/1
L%$B**B ��*0)0(**- 0/,0*,1*0- )+D�**
L%$)B*B ��*0)*B0*( *D,0*,1*0- )1*�-*
L%$)/0( ��*0)0(*DD 0(,0*,1*0- ))/�D*
L%�+0+/ ��*0)+(D+D 1+,*(,1*0- -/+�+0
L��)D+B ��*0)B*D1) *D,0*,1*0- )D0�(0
L�E1D-+ ��*0)B0)(- 0(,0*,1*0- -+/�/1
L��+++0 ��*0)B0D*1 0*,0*,1*0- ))B�01
L�%B+1( ��*0)B0(+1 00,0*,1*0- ))B�01
L�5/*0- ��*0)0D--1 *),0*,1*0- ))/�D*
L�5/B+) ��*0)+((DB 1),*(,1*0- ))B�01
L�5/)+1 ��*0)B1**D 0/,0*,1*0- ))B�01
L�5/)+1 ��*0)B111( 0-,0*,1*0- ))B�01
L�5/)/) ��*0B(+-0- 11,*(,1*0- /*B�01
L�5/)D1 ��*0)B0)D) 0D,0*,1*0- -/+�+1
L�5-*B* ��*0)B+10) 1B,0*,1*0- ))/�D*
L�5-)(+ ��*0)B1*0* 0/,0*,1*0- -/1�)1
L�5D0B* ��*0B/1(-- *1,0*,1*0- )0D�)0
L�5(/11 ��*0)B100D 0B,0*,1*0- )B)�10
L�5(D(1 ��*0)B0-1/ *(,0*,1*0- ))/�D*
L�M01*/ ��*0)B0-)0 *(,0*,1*0- ))/�D*
L�.+(0( ��*0)B1010 0+,0*,1*0- ))/�D*
L��BB)* ��*0)B*()1 *1,0*,1*0- )+/�+*
L�Q+*/1 ��*0)1+)+( *B,0*,1*0- /0-�++
L�Q+-/0 ��*0)+(1+B 0+,*(,1*0- -+/�/1
L�QB*** ��*0)+DBB( *0,*(,1*0- ))B�01
L�QBBD- ��*0)B11*) 0B,0*,1*0- ))B�0B
L�QBBD- ��*0)B11-( 0-,0*,1*0- ))B�01
L��1)B/ ��*0)B1**) 0+,0*,1*0- ))/�D*
L��/0(D ��*0)B1)*D 0D,0*,1*0- ))/�D*
L�@*(*+ ��*0)B0/+0 */,0*,1*0- ))/�D*
L�@-B10 ��*0)B0()- 0/,0*,1*0- ))B�01
L�P(D-) ��*0)0-B00 *(,0*,1*0- -+/�/1
LL%B/*1 ��*0)B01-( 0*,0*,1*0- -/+�+0
LLO-((B ��*0)B101* 0B,0*,1*0- ))/�D*
LL
1*+B ��*0)B*0(/ *-,0*,1*0- ))B�0B
LL
1*+B ��*0)B1/0* 1+,0*,1*0- -/+�+0
LL�(B1) ��*0)B1)*+ 0-,0*,1*0- ))/�D*
LLK)1-0 ��*0)B*01B 1*,*(,1*0- /)/�B*
LLK)1(/ ��*0)B0**D *1,0*,1*0- -/+�+0
LLK))-1 ��*0)B+10- 1B,0*,1*0- ))/�D*
LLK/-*( ��*0)B1(D( 1B,0*,1*0- ))B�01
LLK-10* ��*0)+D++/ *(,0*,1*0- ))B�01
L5E*1D( ��*0)B11DD 0/,0*,1*0- )//�)*
L5E*(B* ��*0)B1*1- 00,0*,1*0- ))/�D*
L5E-)-D ��*0)0D(-0 01,0*,1*0- ))/�D*
L5�100/ ��*0)+(+01 0),*(,1*0- /01�1*
L5�-1*- ��*0)0-B*1 0-,*(,1*0- )1/�/1
L5�--01 ��*0)B01)- *-,0*,1*0- ))/�D*

L5�(B/1 ��*0)B0-*) *-,0*,1*0- -/+�+0
L5L)1D/ ��*0)0(*-0 0-,0*,1*0- ))1�)*
L5
11*+ ��*0)B0)-+ 0(,0*,1*0- -/+�+0
L5�/1*- ��*0)0DD+( *+,0*,1*0- )-+�D*
L5�/)-+ ��*0)0DDB* 01,0*,1*0- /*)�*0
L5�-10/ ��*0)B0D-+ 1*,0*,1*0- ))B�0B
L5�--01 ��*0)B*0-/ 0-,0*,1*0- ))B�01
L5�0B0/ ��*0)+(B(0 1/,*(,1*0- -/+�+0
L5R++*- ��*0)0-D-( 01,*(,1*0- )B)�10
LOE01BB ��*0)+(B1/ 0/,*(,1*0- ))/�D*
LO�(+-/ ��*0)B*(0- *+,0*,1*0- ))/�D*
LO>-B(( ��*0)+(-D- 10,*(,1*0- ))B�01
LO�*/+1 ��*0)B*1)( 10,*(,1*0- /)+�**
LO%0-)1 ��*0)B1*B+ 0/,0*,1*0- )B/�**
LO%0-)1 ��*0)B1*B) 0/,0*,1*0- ))/�D*
LO%/-(/ ��*0)+(D10 1*,*(,1*0- -/+�+0
LOO**(( ��*0)B0*-B *-,0*,1*0- /)+�**
LO
*/*0 ��*0)B+*D0 11,0*,1*0- -*-�10
LO
*/*0 ��*0)B+*D1 11,0*,1*0- /D)�D*
LO
)D+) ��*0)B0D1B 00,0*,1*0- )B)�10
LO
)(+1 ��*0)B0/+1 */,0*,1*0- ))/�D*
LO
-*BB ��*0)B0)/* 0/,0*,1*0- )-+�D*
LO
((/- ��*0)B01(/ *B,0*,1*0- ))/�D*
LO�/*)D ��*0)+(-/- 11,*(,1*0- ))B�01
LOQ++-1 ��*0)B1B1B 0-,0*,1*0- )-+�D*
LOJ-0)- ��*0)*B/)- 01,0*,1*0- ))/�D*
LO@)(+0 ��*0)+-/+/ 10,*(,1*0- -/1�)1
LOR1)D- ��*0)0*/1D 1+,*(,1*0- ))/�D*
LOR))1) ��*0)B10D- 0+,0*,1*0- -/+�+0
LOPBDDB ��*0)B0B-- 0D,0*,1*0- ))/�D*
LM�1B10 ��*0)B0D0( 0-,0*,1*0- ))B�0B
LM�/01- ��*0)+D++- *(,0*,1*0- ))B�01
LM�/0+* ��*0)0(*(( 0(,0*,1*0- ))1�)*
LM�/1+/ ��*0)B1)(* 0D,0*,1*0- -1+�B*
LM�/B+1 ��*0)B+10B 1B,0*,1*0- ))/�D*
LM�/D() ��*0)0DD** 0-,0*,1*0- ))/�D*
LM�(++( ��*0)B0//D 01,0*,1*0- )D+�)*
LM51B-0 ��*0BD*(1/ *-,0*,1*0- )B)�10
LM5D(B0 ��*0)B1BB0 0/,0*,1*0- ))/�D*
LMM*+0D ��*0)B01-0 *1,0*,1*0- -/+�+1
LM$+(00 ��*0)B1+*+ 0-,0*,1*0- /*)�*0
LM�/+/B ��*0)B*0/0 10,*(,1*0- -/+�+0
LM�/+/B ��*0)+()00 10,*(,1*0- -/+�+0
LM.)*B- ��*0)00(/* 1+,*(,1*0- ))/�D*
LMQDBBB ��*0)B1*)1 0-,0*,1*0- /*)�*0
LMQDBBB ��*0)*)*B+ 1+,0*,1*0- ))/�D*
LM�DD0+ ��*0)B10(0 0+,0*,1*0- -/+�+1
LMJ)+*B ��*0)B*+B1 11,*(,1*0- -1+�B*
LMJ/-/* ��*0)+(B)) 0D,*(,1*0- -/+�+0
LMJ/D*( ��*0)B*)*B 1D,*(,1*0- -/+�+0
LMJ/((* ��*0)B0-1- 0*,0*,1*0- ))/�D*
LMJ-*0( ��*0)B0B-0 *(,0*,1*0- ))B�0B
LMJ-)B0 ��*0)B0))- 00,0*,1*0- ))/�D*
LMJ(*-1 ��*0)B0//B *(,0*,1*0- -/+�+0
LMJ(+)+ ��*0)B1*-+ 0+,0*,1*0- ))*�(*
LMJ(B11 ��*0)B0**( *+,0*,1*0- ))B�01
LMJ(/(- ��*0)B0*)B 1B,0*,1*0- -/+�+0
LMJ((-( ��*0)+D))* 0(,*(,1*0- ))/�D*
LMN0)(/ ��*0)+(1(B 0-,0*,1*0- ))*�(*
L$�B0/) ��*0)B10D+ 00,0*,1*0- -/+�+0
L$�((0) ��*0)+(B+- 0),*(,1*0- ))B�01
L$�((0) ��*0)+((DD 1D,*(,1*0- ))B�01
L$E0000 ��*0)B*1)D 10,*(,1*0- )0(�+*
L$�(B0B ��*0)+(-0( 1*,*(,1*0- -/+�+0
L$5D*D( ��*0)B0((+ 0/,0*,1*0- -/+�+0
L$5D+(* ��*0)B110D 0/,0*,1*0- ))/�D*
L$5DD+- ��*0)+(B-0 0),*(,1*0- ))B�01
L$5(**+ ��*0)B0((B 0/,0*,1*0- -/+�+0
L$5(0+D ��*0)B*1BD 10,*(,1*0- )B)�1-
L$5(-)( ��*0)B1D*1 0D,0*,1*0- -/+�+0
L$M0D+1 ��*0)B1-/+ 1*,0*,1*0- -+/�/1
L$M10/+ ��*0)B*)-D 0-,0*,1*0- ))/�D*
L$M11)1 ��*0)B+10+ 1B,0*,1*0- ))/�D*
L$M1/+B ��*0)B111/ 0/,0*,1*0- ))B�01
L$M+*1B ��*0)B*+/+ 10,*(,1*0- -/+�+0
L$M+-/+ ��*0)B01+) *(,0*,1*0- ))/�D*
L$MB00( ��*0)B0-BD *(,0*,1*0- ))/�D*
L$MBB1D ��*0)B*1B/ 10,*(,1*0- )B)�1-
L$MBB1( ��*0)B*01- 1+,*(,1*0- ))/�D*
L$MBD10 ��*0)B0-BB 0*,0*,1*0- ))/�D*
L$MBDD0 ��*0)*)(D) *1,0*,1*0- )//�)*
L$M)0/( ��*0)B0(B/ 00,0*,1*0- ))B�01
L$M)11- ��*0)B01-+ *(,0*,1*0- ))B�0B
L$M/+/D ��*0)B100+ 0+,0*,1*0- ))/�D*
L$�((BB ��*0)B0*)D 1B,0*,1*0- -/+�+0
L$�1)D+ ��*0)+/B)/ 11,*(,1*0- /+(�B0
L$�D(0/ ��*0)+D-(( 1*,*(,1*0- /*B�01
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L$�B-/* ��*0)B*B+) */,0*,1*0- -/+�+0
L$�)+0D ��*0)B0)1B *(,0*,1*0- ))B�0B
L$@D*01 ��*0)0(111 0-,0*,1*0- )-1�**
L$R)-)- ��*0)B1-11 0(,0*,1*0- -/+�+0
L$KD)*/ ��*0)B11/- 0+,0*,1*0- )0D�)1
L
�*D0+ ��*0)B*+-0 1+,*(,1*0- -/+�+0
L
�*((B ��*0)*)(D( *1,0*,1*0- ))/�D*
L
�(*-D ��*0)B0*/B */,0*,1*0- /*)�*0
L
E11)D ��*0)B0-1D *D,0*,1*0- )-+�D*
L
E11)D ��*0)B0-1( *D,0*,1*0- )D0�(/
L
E11)D ��*0)B0-+* *D,0*,1*0- /*)�*1
L
�)1)0 ��*0)+()B+ 0),*(,1*0- -/+�+1
L
>B+*+ ��*0)+(1(/ 0-,0*,1*0- ))*�(*
L
>/BDB ��*0)B01+- *(,0*,1*0- -+/�/1
L
L*(/B ��*0)B0/0D *(,0*,1*0- /)+�**
L
L10/) ��*0)B00-- 00,0*,1*0- ))/�D*
L
LB+)D ��*0)B1(D- 1+,0*,1*0- ))B�01
L
50**( ��*0)B**)) 10,*(,1*0- ))B�01
L
510D0 ��*0)B*()0 *1,0*,1*0- -/+�+0
L
�++1( ��*0)B0*B+ 0*,0*,1*0- -/+�+0
L
@)B0D ��*0)B0D(+ 0/,0*,1*0- ))/�D*
L
PD11) ��*0)B110- 0/,0*,1*0- ))B�0B
L
K)+B( ��*0)B*B/1 11,*(,1*0- -/+�+0
L
K)-+/ ��*0)0(*0B 0),0*,1*0- )-+�D*
L
K)-+/ ��*0)B0(1* 0D,0*,1*0- ))/�D*
L
N)-)+ ��*0)B0DB( *(,0*,1*0- /)+�**
L��B(*1 ��*0)B1+B0 0-,0*,1*0- ))*�(*
L�>0BD* ��*0)00D*( 1D,*(,1*0- ))*�(*
L�%10D+ ��*0)B1D/B 1*,0*,1*0- -/+�+1
L�%1DB- ��*0)+((+* 1*,*(,1*0- ))B�01
L�%B+1+ ��*0)0D(/) *1,0*,1*0- ))/�D*
L�%BB)/ ��*0)B1BB) 0-,0*,1*0- ))B�0B
L�LB-*( ��*0)B10(1 0+,0*,1*0- -/+�+0
L�$D/-( ��*0)B1+1B 10,0*,1*0- /*B�01
L�
-*00 ��*0)B*D++ 0B,0*,1*0- ))/�D*
L�
-1/) ��*0)+D-01 01,*(,1*0- ))B�01
L�.)*/D ��*0)B1/D1 1*,0*,1*0- ))B�01
L��+D00 ��*0)B1)0) 0-,0*,1*0- ))/�D*
L�Q+-(* ��*0)B00DD *+,0*,1*0- )((�0*
L�K+1D0 ��*0)B1+*/ 10,0*,1*0- /*B�01
L�K+1D0 ��*0)B1+*- 10,0*,1*0- )D0�()
L�K(0(0 ��*0)B0D*) 00,0*,1*0- -/+�+0
L�K(D/* ��*0)B0*)1 1B,0*,1*0- -/+�+0
L.�(*0B ��*0)B0D/+ 00,0*,1*0- -/+�+0
L.L1B() ��*0)B1*)/ 0D,0*,1*0- -+/�/1
L.M*BD* ��*0)B**D0 1*,*(,1*0- )//�)*
L��+BB+ ��*0)B0-/( 0*,0*,1*0- ))B�01
5��+BBD ��*0)B**B( 10,*(,1*0- ))B�01
5$J+)0( ��*0)*)((- *1,0*,1*0- )B)�10
5�P+/** ��*0)+/+*B 00,0*,1*0- -/+�+0
5J�/-(1 ��*0)B*D() *(,0*,1*0- /01�1*
O��B++( ��*0)+(+-- 0/,*(,1*0- /01�1*
O��B++( ��*0)*)-/D 0-,*(,1*0- )B)�10
O�@-1-0 ��*0)0(*B( 0-,0*,1*0- /*B�01
O%%--0- ��*0)B1(() 1B,0*,1*0- ))B�01
O%%(0)0 ��*0)B0/1/ */,0*,1*0- /*)�*0
O%$00+0 ��*0)B01// *1,0*,1*0- ))/�D*
O%
-+(1 ��*0)B1DDD 1*,0*,1*0- )B)�10
O%�*--0 ��*0)B0B/( *(,0*,1*0- )0D�)0
O%J1+B) ��*0)B0/B* *(,0*,1*0- ))/�D*
O%RDD)0 ��*0)+)B+* 1*,0*,1*0- -/+�+0
O�%-(BB ��*0)+(+1) 0/,0*,1*0- ))/�D*
O��0BB) ��*0)B**(* 1B,*(,1*0- /*)�*0
O�5/B0* ��*0)B*)(B *1,0*,1*0- ))/�D*
O�QD-+* ��*0)0D-/- *),0*,1*0- ))1�)*
O��01(D ��*0)B*D11 *),0*,1*0- ))/�D*
O��(B/B ��*0)0*/1+ 1B,*(,1*0- ))/�D*
O��1+-* ��*0)0D-/D *),0*,1*0- ))1�)*
O�J)+++ ��*0)0D0-- 0(,0*,1*0- ))/�D*
O�PDB/- ��*0)B0+D1 *B,0*,1*0- -/+�+1
OL>D(/* ��*0)B1+BB 0-,0*,1*0- ))/�D*
OL.*BDD ��*0)+-(-+ *),*(,1*0- -/+�+0
OLNB/(* ��*0)B1D/0 1*,0*,1*0- )0D�)0
OLNB/(* ��*0)B1DD) 1*,0*,1*0- ))/�D*
O5E1-+B ��*0)B0-1) *(,0*,1*0- ))/�D*
O5�BB+/ ��*0)B1(*/ 1),0*,1*0- ))/�D*
O5>*(0D ��*0)B0)(( 0(,0*,1*0- -/+�+0
O5�1)1) ��*0)B1+)+ 0-,0*,1*0- ))B�0+
O5L-01- ��*0)B0B/* */,0*,1*0- -1+�B*
O55)1*1 ��*0)B*-)0 1-,*(,1*0- ))/�D*
O5$(-0B ��*0)0D-/1 *),0*,1*0- )))�**
O5�0(+( ��*0)B0/B+ *(,0*,1*0- ))B�01
O5R(0-* ��*0)B*B)1 0D,0*,1*0- ))B�01
OO%*/D/ ��*0)B0+0+ *+,0*,1*0- )-+�D*
O$5/B+0 ��*0)B0*1( *1,0*,1*0- )0(�+*
O$�0++1 ��*0)+(-(- 10,*(,1*0- ))B�01
O
�D)-- ��*0)B0-++ *D,0*,1*0- /*)�*0

O
�+--/ ��*0)0D(D1 *(,0*,1*0- )-+�D*
O��1)B) ��*0)B0/*/ */,0*,1*0- /)+�**
O��BD+- ��*0)0DB*) 0D,0*,1*0- -+/�/1
O�J/-10 ��*0)B*0*/ 1D,*(,1*0- )0D�)0
O�NDD*) ��*0)0D-/) *),0*,1*0- )))�**
O.M)11* ��*0)B*0(B *-,0*,1*0- ))B�0B
O.$*0*1 ��*0)B1-+1 1*,0*,1*0- -/+�+0
O.$/)(B ��*0)B*B0* *1,0*,1*0- -/+�+0
O..-*BD ��*0)B1-/1 1*,0*,1*0- -/+�+1
O�
)011 ��*0)B1101 0B,0*,1*0- ))/�D*
O�
DBD0 ��*0)+D--- 11,*(,1*0- -/+�+0
O�.-D1) ��*0)0-(1) 0(,0*,1*0- ))/�D*
O��-/1* ��*0)B0(D( 0-,0*,1*0- )))�**
O�J1)-* ��*0)B1D+B 1/,0*,1*0- -/+�+0
O�R-(0( ��*0)1010( 1),*(,1*0- -/+�+0
O�P)B1D ��*0)B0//1 *(,0*,1*0- -/+�+0
O�N/-(B ��*B1/0BB 1B,0*,1*0- /*)�*1
O�N/-(B ��*B1/0B) 1B,0*,1*0- -/+�+0
O�N/-(B ��*B1/0B/ 1B,0*,1*0- )0D�)0
OQ�(--* ��*0)0(*(/ 0(,0*,1*0- ))1�)*
OQO/0+) ��*0)+()(B 0B,*(,1*0- /)/�B*
OQ�B(B* ��*0)B1B+0 0-,0*,1*0- )0(�+*
OQ�(-/) ��*0)B0//( 0/,0*,1*0- -/+�+1
OQJ00// ��*0)B0*B1 0*,0*,1*0- -/+�+0
OQR0)D( ��*0)B1*BB 0/,0*,1*0- ))/�D*
O�E*1BD ��*0)B0(0D 0D,0*,1*0- /01�1*
O�>B*+0 ��*0)0DB)D 1+,0*,1*0- /*)�*0
O�>B*+0 ��*0)0DB)( 1+,0*,1*0- )0D�)0
O�R+*-* ��*0)0D-(1 *-,0*,1*0- ))/�D*
O�P)B0( ��*0)0D00/ 0*,0*,1*0- ))/�D*
O�KB0(/ ��*0)B01-D 0*,0*,1*0- -/+�+0
O�N(*/0 ��*0)0D(DB *(,0*,1*0- ))/�D*
O��)DBD ��*0)B*)(/ *+,0*,1*0- )B/�**
O�$D-/1 ��*0)00-1- *(,0*,1*0- /*B�01
O�.*B1* ��*0)B*D1( 0B,0*,1*0- ))/�D*
O��(B)) ��*0)B11+/ 0-,0*,1*0- ))B�01
O�R)1-+ ��*0)B0B+1 *B,0*,1*0- ))/�D*
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PREFEITURA MUNICIPAL

MCTRANS

PREFEITURA MUNICIPAL DE
MONTES CLAROS – MG

Extrato Nº 251/2017
Termo de Adit amento:

Contrato nº P047715-06 – Processo nº 0477/
2015 – Inexigibilidade nº 0069/2015 – Contratado:
CLÍNICA DE FISIOTERAPIA SÃO JOSÉ S/C
LTDA – Segundo T ermo de Adit amento :
Prorroga-se por 12 (doze) meses o prazo de
vigência previsto na cláusula quarta do contrato
original, tendo como termo inicial o dia 16.12.2017
e termo final o dia 15.12.2018. O valor Global
do contrato, previsto na cláusula Segunda, para a
nova vigência contratual, será de R$29.472,36
(vinte e nove mil quatrocentos e setent a e dois
reais e trint a e seis cent avos) . Para pagamento
do valor contratado, será empenhado para o ano
de 2017 o valor de R$2.456,03 (dois mil
quatrocentos e cinquenta e seis reais e três
centavos); e para o ano de 2018 o valor de
R$27.016,33 (vinte e sete mil e dezesseis reais e
trinta e três centavos). Firmado em 16 de outubro
de 2017.

Contrato nº P047715-09 – Processo nº 0477/
2015 – Inexigibilidade nº 0069/2015 – Contratado:
CENTRO AVANÇADO DE REABILIT AÇÃO E
ESTUDOS LTDA – Primeiro T ermo de
Adit amento : Prorroga-se por 7 (sete) meses  o
prazo de vigência previsto na cláusula quarta do
contrato original, tendo como termo inicial o dia
15.12.2017 e termo final o dia 14.07.2018 . O valor
Global do contrato, previsto na cláusula Segunda,
para a nova vigência contratual, será de
R$31.825,57 (trint a e um mil oitocentos e vinte
e cinco reais e cinquent a e sete cent avos) . Para
pagamento do valor contratado, será empenhado
para o ano de 2017 o valor de R$4.546,51 (quatro
mil quinhentos e quarenta e seis reais e cinquenta
e um centavos); e para o ano de 2018 o valor de
R$27.279,06 (vinte e sete mil duzentos e setenta
e nove reais e seis centavos). Firmado em 01 de
novembro de 2017.

Contrato nº P047715-10 – Processo nº 0477/
2015 – Inexigibilidade nº 0069/2015 – Contratado:
NÚCLEO DE ATENÇÃO A SAÚDE E DE
PRÁTICAS PROFISSIONALIZANTES - NASPP –
Primeiro T ermo de Adit amento : Prorroga-se por
7 (sete) meses  o prazo de vigência previsto na

cláusula quarta do contrato original, tendo como
termo inicial o dia 16.12.2017 e termo final o dia
15.07.2018. O valor Global  do contrato, previsto
na cláusula Segunda, para a nova vigência
contratual, será de R$27.483,75 (vinte e sete mil
quatrocentos e oitent a e três reais e setent a e
cinco cent avos) . Para pagamento do valor
contratado, será empenhado para o ano de 2017
o valor de R$3.926,25 (três mil novecentos e vinte
e seis reais e vinte e cinco centavos); e para o ano
de 2018 o valor de R$23.557,50 (vinte e três mil
quinhentos e cinquenta e sete reais e cinquenta
centavos). Firmado em 01 de novembro de 2017.

Contrato nº P047715-1 1 – Processo nº 0477/2015
– Inexigibilidade nº 0069/2015 – Contratado:
FISIOLINS LTDA – Primeiro T ermo de
Adit amento :  Prorroga-se por 7 (sete) meses  o
prazo de vigência previsto na cláusula quarta do
contrato original, tendo como termo inicial o dia
11.12.2017 e termo final o dia 10.07.2018 . O valor
Global  do contrato, previsto na cláusula Segunda,
para a nova vigência contratual, será de
R$29.463,14 (vinte e nove mil quatrocentos e
sessent a e três reais e quatorze cent avos) . Para
pagamento do valor contratado, será empenhado
para o ano de 2017 o valor de R$4.209,02 (quatro
mil duzentos e nove reais e dois centavos); e para
o ano de 2018 o valor de R$25.254,12 (vinte e cinco
mil duzentos e cinquenta e quatro reais e doze
centavos). Firmado em 01 de novembro de 2017.

Contrato nº P047715-12 – Processo nº 0477/
2015 – Inexigibilidade nº 0069/2015 – Contratado:
ORTOCLÍNICA LTDA-ME – Primeiro T ermo de
Adit amento : Prorroga-se por 7 (sete) meses  o
prazo de vigência previsto na cláusula quarta do
contrato original, tendo como termo inicial o dia
16.12.2017 e termo final o dia 15.07.2018 . O valor
Global  do contrato, previsto na cláusula Segunda,
para a nova vigência contratual, será de
R$42.913,64 (quarent a e dois mil novecentos e
treze reais e sessent a e quatro cent avos) . Para
pagamento do valor contratado, será empenhado
para o ano de 2017 o valor de R$6.130,52 (seis
mil cento e trinta reais e cinquenta e dois centavos);
e para o ano de 2018 o valor de R$36.783,12 (trinta
e seis mil setecentos e oitenta e três reais e doze
centavos). Firmado em 24 de outubro de 2017.

Montes Claros, 22 de novembro de 2017
Pollyanna Prates

Coordenadora de Contratos

PREFEITURA DE MONTES CLAROS – MG

EXTRATO Nº 252/2017

A Comissão Permanente de Licit ação e
Julgamento torna público a Ratificação do
processo abaixo relacionado:

RATIFICAÇÃO

Processo nº 0315/2017 – Dispensa de Licit ação
nº 0069/2017– cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS PARA ATENDER ORDENS
JUDICIAIS. Contratadas: GUEDES & PAIXÃO
LTDA, cujo valor total é R$ 623,60 (Seiscentos e
vinte e três reais e sessenta centavos); MSR
EXPRESS MEDICAMETOS ESPECIAIS LTDA –
EPP, cujo valor total é R$ 6.588,00 (Seis mil e
quinhentos e oitenta e oito reais); e FARMÁCIA
REAL  LTDA , cujo valor total é R$ 815,60
(oitocentos e quinze reais e sessent a centavos) .
Ratificado em 22 de novembro de 2017.

Montes Claros (MG), 22 de novembro de 2017.

Priscila Batista Almeida

Presidente da CPLJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE
MONTES CLAROS – MG

MARCO REGULATÓRIO – Lei Federal nº
13.019/2014

A comissão de seleção da Secretária Municipal
Desenvolvimento Social de Montes Claros MG,
nomeada pela Portaria/SMDS nº02, de 16 de
março de 2017, no uso de suas atribuições legais,
torna público o Termo de Fomento Nº 107/2017,
Processo nº 118/2017, Dispensa nº 28/2017, cujo
objeto é a Implantação do Projeto ”Programa de
aprendizagem para formação do Adolescente/
Jovens Aprendiz-Guarda Mirim”,conforme
estabelecido no plano de trabalho.
Parceiros:
Organização da Sociedade Civil-Associação
Mantedora da Guarda Mirim de Montes Claros;
Prefeitura Municipal de Montes Claros MG;
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente-CMDCA.
Valor Global: R$32.000,00 (Trinta e Dois Mil Reais).
Maiores informações na Secretaria de
Desenvolvimento Social do Município de Montes
Claros MG, ou pelo telefone (38) 2211-3400. .

Comissão de Seleção e Monitoramento
Montes Claros, MG, 22 de Novembro de 2017

Município de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

DECRETO

CONCEDE GRATIFICAÇÃO À SER VIDORA
MUNICIPAL

O PREFEITO DE MONTES CLAROS, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no art.
99, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
embasado na Lei Complementar Municipal 040, de
28 de dezembro de 2012 e demais disposições
legais;

Considerando, o que dispõe o Decreto nº. 3.468,
de 01 de janeiro de 2017, no que diz respeito à
calamidade financeira e ao contingenciamento de
nomeações no âmbito municipal;

Considerando, que a presente gratificação destina-
se a evitar a nomeação de novos servidores e a
nomeação de cargos em comissão no respectivo
setor, por meio do incentivo sobre as atividades
desenvolvidas pela servidora efetiva, promovendo
maior rendimento no exercício de suas atribuições;

Considerando ainda que a servidora gratificada
exercerá, além das atividades designadas a seu
cargo efetivo, atividades de assessoramento e
apoio nas licitações na modalidade pregão,
atuando, ainda, no assessoramento dos pregoeiros
municipais.
DECRETA:

Art. 1º – Fica a servidora ANA PAULA  DA MOTA
FRANÇA , inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda sob o n.º 082.200.976-
55, lotada nos quadros da Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão, autorizada a receber
gratificação de 50% (cinquenta por cento) sobre o
seu salário-base, a partir do dia 01 de novembro
do corrente ano.

Art. 2º – A servidora gratificada deverá cumprir as
atividades inerentes ao cargo e as que lhes forem
ordenadas pela chefia imediata, considerando a
necessidade do setor respectivo.

Art. 3º –  As despesas decorrentes deste Decreto
correrão a conta de dotação própria do orçamento
municipal em vigor.

Art. 4º  – Revogadas as disposições em contrário,
o presente Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de
novembro do corrente ano.

Montes Claros, 21 de novembro de 2017.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros

Município de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

DECRETO

CONCEDE GRATIFICAÇÃO À SER VIDOR
MUNICIPAL

O PREFEITO DE MONTES CLAROS, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no art.
99, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
embasado na Lei Complementar Municipal 040, de
28 de dezembro de 2012 e demais disposições
legais;

Considerando, o que dispõe o Decreto nº. 3.468,
de 01 de janeiro de 2017, no que diz respeito à
calamidade financeira e ao contingenciamento de
nomeações no âmbito municipal;

Considerando, que a presente gratificação destina-
se a evitar a nomeação de novos servidores e a
nomeação de cargos em comissão no respectivo
setor, por meio do incentivo sobre as atividades
desenvolvidas pelo servidor efetivo, promovendo
maior rendimento no exercício de suas atribuições;

Considerando ainda que o servidor gratificado
exercerá, além das atividades designadas a seu
cargo efetivo, atividades de assessoramento no
atendimento às solicitações relativas ao cadastro
funcional dos servidores efetivos do Município.

DECRETA:

Art. 1º – Fica o servidor FREDERICO CAMPOS
ROBERTO, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.
112.014.536-82, lotado nos quadros da Secretaria
Municipal de Planejamento e Gestão, autorizado
a receber gratificação de 50% (cinquenta por cento)
sobre o seu salário-base, a partir do dia 01 de
novembro do corrente ano.

Art. 2º – O servidor gratificado deverá cumprir as
atividades inerentes ao cargo e as que lhes forem
ordenadas pela chefia imediata, considerando a
necessidade do setor respectivo.

Art. 3º –  As despesas decorrentes deste Decreto
correrão a conta de dotação própria do orçamento
municipal em vigor.

Art. 4º  – Revogadas as disposições em contrário,
o presente Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, no lugar de costume, retroagindo seus
efeitos ao dia 01 de novembro do corrente ano.

Montes Claros, 21 de novembro de 2017.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros

Município de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

DECRETO

CONCEDE GRATIFICAÇÃO À SER VIDORA
MUNICIPAL

O PREFEITO DE MONTES CLAROS, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no art.
99, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
embasado na Lei Complementar Municipal 040, de
28 de dezembro de 2012 e demais disposições
legais;

Considerando, o que dispõe o Decreto nº. 3.468,
de 01 de janeiro de 2017, no que diz respeito à
calamidade financeira e ao contingenciamento de
nomeações no âmbito municipal;

Considerando, que a presente gratificação destina-
se a evitar a nomeação de novos servidores e a
nomeação de cargos em comissão no respectivo
setor, por meio do incentivo sobre as atividades
desenvolvidas pela servidora efetiva, promovendo
maior rendimento no exercício de suas atribuições;

Considerando ainda que a servidora gratificada
exercerá, além das atividades designadas a seu
cargo efetivo, atividades de assessoramento no
controle do cadastro dos servidores contratados
do município.
DECRETA:

Art. 1º – Fica a servidora MARIANA SOARES
LIMA , inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n.º 085.412.236-20,
lotada nos quadros da Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão, autorizada a receber
gratificação de 50% (cinquenta por cento) sobre o
seu salário-base, a partir do dia 01 de novembro
do corrente ano.

Art. 2º – A servidora gratificada deverá cumprir as
atividades inerentes ao cargo e as que lhes forem
ordenadas pela chefia imediata, considerando a
necessidade do setor respectivo.

Art. 3º –  As despesas decorrentes deste Decreto
correrão a conta de dotação própria do orçamento
municipal em vigor.

Art. 4º  – Revogadas as disposições em contrário,
o presente Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de
novembro do corrente ano.

Montes Claros, 21 de novembro de 2017.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros

Município de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

DECRETO

CONCEDE GRATIFICAÇÃO À SER VIDORA
MUNICIPAL

O PREFEITO DE MONTES CLAROS, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no art.
99, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
embasado na Lei Complementar Municipal 040, de
28 de dezembro de 2012 e demais disposições
legais;

Considerando, o que dispõe o Decreto nº. 3.468,
de 01 de janeiro de 2017, no que diz respeito à
calamidade financeira e ao contingenciamento de
nomeações no âmbito municipal;
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Município de Montes Claros – MG
Procuradoria-Geral

DECRETO

O PREFEITO DE MONTES CLAROS, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no art.
99, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,
embasado na Lei Complementar Municipal 040, de
28 de dezembro de 2012 e demais disposições
legais;

DECRETA:

Art. 1º – Fica o servidor HÉLIO JOÃO MARQUES
SOUTO exonerado , do cargo em comissão de
ENCARREGADO DE SERVIÇOS GERAIS, com
efeitos retroativos ao dia 01 de novembro do
corrente ano.

Art. 2º – Fica a servidora MARIA DE FATIMA
GOMES MENDES exonerada , do cargo em
comissão de ENCARREGADA  DE SETOR, com
efeitos retroativos ao dia 19 de outubro do corrente
ano.

Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário,
o presente Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, no lugar de costume, retroagindo seus
efeitos nos termos dos artigos anteriores.

Montes Claros, 21 de novembro de 2017.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros

Considerando, que a presente gratificação destina-
se a evitar a nomeação de novos servidores e a
nomeação de cargos em comissão no respectivo
setor, por meio do incentivo sobre as atividades
desenvolvidas pela servidora efetiva, promovendo
maior rendimento no exercício de suas atribuições;

Considerando ainda que a servidora gratificada
exercerá, além das atividades designadas a seu
cargo efetivo, atividades de assessoramento no
processo seletivo e na posse de aprovados em
concurso, fazendo parte das comissões Municipais
de Concurso, Processo Seletivo e de Acúmulos
de Cargos.
DECRETA:

Art. 1º – Fica a servidora POLIANA  AMARAL
SOUSA, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda sob o n.º 087.111.766-
52, lotada nos quadros da Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão, autorizada a receber
gratificação de 50% (cinquenta por cento) sobre o
seu salário-base, a partir do dia 01 de novembro
do corrente ano.

Art. 2º – A servidora gratificada deverá cumprir as
atividades inerentes ao cargo e as que lhes forem
ordenadas pela chefia imediata, considerando a
necessidade do setor respectivo.

Art. 3º –  As despesas decorrentes deste Decreto
correrão a conta de dotação própria do orçamento
municipal em vigor.

Art. 4º  – Revogadas as disposições em contrário,
o presente Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de
novembro do corrente ano.

Montes Claros, 21 de novembro de 2017.

Humberto Guimarães Souto
Prefeito de Montes Claros
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